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RETIFICAÇÃO I ao EDITAL N° 001 DE 11 DE ABRIL DE 2023.

ABRE INSCRIÇÕES PARA PROCESSO DE ESCOLHA UNIFICADO CONSELHEIROS
TUTELARES DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ/RO.

O CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de
SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ/RO, usando da atribuição que lhe confere a Lei
Municipal n° 1.525/2018, e considerando a Lei Federal n° 12.696/2012, o art. 132 da
Lei Federal n° 8.069/90, faz publicar a presente Retificação para o edital sobre
conteúdo programático, que inclui os profissionais da área de Psicologia da
rede particular do município, sendo eles habilitados pelo (CRP/RO) - Conselho
Regional de Psicologia do Estado de Rondônia, aos envolvido no processo de
escolha dos Conselheiros Tutelares, para o quadriênio 2024/2028, resolve assim;

ONDE SE LÊ:

Art.01° - Na Sessão 8 do paragrafo V do Edital 001/2023, a saber:

“Sessão 8. PRIMEIRA ETAPA - da inscrição:

V- Tanto o “exame médico” quanto a entrevista “exame psicológico”, no caso
da não apresentação, será eliminatório. Para o “exame psicológico” o candidato
deverá procurar agendar com os psicólogos da rede estadual (Hospital Regional)
e rede municipal e realiza-lo até o dia 17 de maio.”

LEIA-SE:

V- Tanto o “exame médico” quanto a entrevista “exame psicológico”, no caso
da não apresentação, será eliminatório. Para o “exame psicológico” o candidato
deverá procurar agendar com os psicólogos da rede estadual (Hospital Regional)
ou a rede municipal ou até mesmo, buscando o trabalho da Rede Particular
em nosso Município sendo os profissionais, legalmente habilitados pelo
(CRP/RO) - Conselho Regional de Psicologia do Estado de Rondônia,
realiza-lo até o dia 17 de maio.”

Art.02° - Esta resolução entrará em vigor a partir de sua publicação, revogada as
disposições em contrário.

São Francisco do Guaporé/RO, 26 de Abril de 2023.

Abinadab Basílio dos Santos
Presidente CMDCA
Decret.04/gab/2023
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